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PROCON ÁGUA
PROGRAMA ESTADUAL DE AUTOCONTROLE DE
EFLUENTES LÍQUIDOS - PROCON ÁGUA, no qual os
responsáveis pelas atividades poluidoras informam
regularmente ao gestor do PROCON ÁGUA, o INEA,
por intermédio do Relatório de Acompanhamento
de Efluentes Líquidos - RAE, as características
qualiquantitativas de seus efluentes líquidos, como
parte integrante do Sistema de Licenciamento e
demais Procedimentos de Controle Ambiental
(SELCA).

Assegurar o acompanhamento contínuo da qualidade dos
efluentes, ampliar a confiabilidade dos dados ambientais,
promover a prevenção de impactos ambientais e apoiar
uma gestão ambiental mais eficiente, transparente e
baseada em evidências.

Ferramenta fundamental de gestão e qualidade ambiental
do Estado do Rio de Janeiro

Define obrigações, critérios de monitoramento, parâmetros,
frequências e procedimentos de reporte. O Sistema
PROCON ÁGUA é o instrumento oficial para a
operacionalização dessa norma, garantindo uniformidade e
rastreabilidade das informações prestadas.

Base normativa vigente: NOP INEA-48
Está prevista a revisão desta norma.



NOP-INEA-45

 CRITÉRIOS E
PADRÕES DE

LANÇAMENTO
DE ESGOTO
SANITÁRIO 

CRITÉRIOS E
PADRÕES FÍSICO

QUÍMICOS,
INORGÂNICOS E

ORGÂNICOS

 PROGRAMA
ESTADUAL DE

AUTOCONTROLE
DE EFLUENTES

LIQUIDOS –
PROCON ÁGUA

NOP-INEA-48 NT-202.R-10

LEGISLAÇÕES ESTADUAIS  APLICÁVEISLEGISLAÇÕES ESTADUAIS  APLICÁVEIS

CRITÉRIOS E PADRÕES
DE LANÇAMENTO DE

EFLUENTE INDUSTRIAL
TRATADO EM CORPOS

RECEPTORES;

DZ-205.R-6
CRITÉRIOS E PADRÕES

DE ECOTOXICIDADE
NO LANÇAMENTO DE
EFLUENTES LÍQUIDOS

EM CORPOS DE ÁGUA
RECEPTORES
SUPERFICIAIS.

NOP-INEA-08
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Timeline

PRIMEIRO
SISTEMA

PROCON ÁGUA

1995 2016

Inoperante
em Maio

2025

Início do
desenvolvimento
do atual sistema

2025

1ª fase
lançamento -
Cadastro de
usuário até
vinculação

Abril 2026 2026 2026

SEGUNDO
SISTEMA

PROCON ÁGUA

O ÍNICIO “Novo Procon
Água”

SEGUNDO
SISTEMA

PROCON ÁGUA

SISTEMA PROCON
ÁGUA 3.0

EXTREME DIGITAL

Continuação do
desenvolvimento

- RAE e outras
funcionalidades

2ª fase
lançamento - RAE

e outras
funcionalidades

SISTEMA PROCON
ÁGUA 3.0

SISTEMA PROCON
ÁGUA 3.0

SISTEMA PROCON
ÁGUA 3.0



FLUXOGRAMA GERAL DE VINCULAÇÃO DE UMA
ATIVIDADE POLUIDORA 

Municipal
Prefeituras

Empresa faz o
Cadastro e
Vinculação 

SERVIAG/
GERQUALI

Órgão
licenciador
define os

parâmetros,
frequências

Retorna para
adequação da

empresa

Sim

Esfera
Licenciadora Avaliação e Validação

do cadastro e
vinculação

Pendência?

Não

Vinculação
Confirmada

Estadual
Inea

Federal
Ibama

1ª FASE DO
SISTEMA 



MAPA DE QUEM FAZ PARTE DO SISTEMAMAPA DE QUEM FAZ PARTE DO SISTEMA

33 442211
Unidade 1 Unidade 2 Unidade 3 Unidade 4

112211 22

EmpresaEmpresa

Responsável TécnicoResponsável Técnico Contato / ConsultorContato / Consultor

Representante
Legal

Representante
Legal Responsável pelo CadastroResponsável pelo Cadastro

Ponto de
Controle 1

Ponto de
Controle 2

Ponto de
Controle 1

Ponto de
Controle 2

Usuários EmpresaUsuários Empresa



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Para cadastrar
novo usuário
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Novo envolvido:
Responsável pelo
cadastro - Deverá
ser indicado pelo
representante
legal, mediante
apresentação de
procuração da
empresa anexado
ao cadastro

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Manual do Usuário



8 PASSOS8 PASSOS

TELA INICIAL DE CADASTROTELA INICIAL DE CADASTROCadastro da Empresa:

O processo possui 8 steps
necessários para o cadastro,
sendo eles:

1.Dados da Empresa
2.Endereço da Sede
3.Representante Legal
4.Unidade(s)
5.Responsável Técnico
6.Contato(s)
7.Ponto(s) de Controle
8.Conclusão

Cadastro da Empresa:

O processo possui 8 steps
necessários para o cadastro,
sendo eles:

1.Dados da Empresa
2.Endereço da Sede
3.Representante Legal
4.Unidade(s)
5.Responsável Técnico
6.Contato(s)
7.Ponto(s) de Controle
8.Conclusão

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Neste link o Representante Legal poderá
convidar outros profissionais a se

cadastrarem como membros da empresa.

Neste link o Representante Legal poderá
convidar outros profissionais a se

cadastrarem como membros da empresa.



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



O usuário poderá
adicionar mais de
uma unidade sob

gestão do
responsável técnico.

O usuário poderá
adicionar mais de
uma unidade sob

gestão do
responsável técnico.

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



 Contato é a pessoa física designada
para atuar como interlocutora entre

o Inea e a empresa.

 Contato é a pessoa física designada
para atuar como interlocutora entre

o Inea e a empresa.

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0
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Salvar rascunho (o que
foi preenchido fica salvo)

Finalizar cadastro

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Representante
Legal e

Responsável
Técnico
poderão

visualizar
todas as

empresas sob
sua gestão.



PERFIL: RESPONSÁVEL TÉCNICOPERFIL: RESPONSÁVEL TÉCNICO
SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



Para se
desassociar à
empresa, o

Representante
Legal terá que

solicitar
formalmente ao

Inea. 

Para se
desassociar à
empresa, o

Representante
Legal terá que

solicitar
formalmente ao

Inea. 

Não será
permitido que o

cadastro
permaneça sem
representante

legal.

Não será
permitido que o

cadastro
permaneça sem
representante

legal.

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0
PERFIL: REPRESENTANTE LEGALPERFIL: REPRESENTANTE LEGAL



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Após a conclusão da 1ª etapa
(Cadastro da Empresa)

2ª etapa
Vinculação dos Pontos de Controle

2ª etapa
Vinculação dos Pontos de Controle



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Clicar para
vincular o
ponto de
controle



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Adicionar todos
os parâmetros já

vinculados no
sistema antigo

Anexar os documentos
comprobatórios



ID sequencial:
Empresa.Unidade.Ponto

de Controle/ano corrente

Recebimento de e-mail
automático após envio do

cadastro/vinculação

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0
2ª  FASE



SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0
2ª  FASE



VINCULAÇÃOVINCULAÇÃO

ANTIGOANTIGO ATUALATUAL

PARÂMETROS, FREQUENCIAS E
TIPO DE AMOSTRAGENS

VINCULADOS

PARÂMETROS, FREQUENCIAS E
TIPO DE AMOSTRAGENS

VINCULADOS

INTEGRAÇÃOINTEGRAÇÃO

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

ATORES ENVOLVIDOSATORES ENVOLVIDOS

PROCESSO ADMPROCESSO ADM

Autovinculação, com efetivação após
aprovação do Inea

Inea realizava a vinculação através do
envio de formulário preenchido pela

empresa

Os parâmetros com suas respectivas
frequências e tipos de amostragem eram

vinculados pelo Inea

As empresas vincularão os parâmetros e tipos de
amostragem já vinculados no sistema antigo. 

Automatização das frequências e padrões
(normas aplicáveis)

Sem integração 1ª fase: Integração com AVATAR/SEI, gov.br

Responsável Técnico, Representante Legal,
Consultor, Contato

Responsável Técnico, Representante Legal,
Contato/Consultor, Responsável pelo

Cadastro

Não há processo administrativo específico Criação de processo administrativo específico do
PROCON ÁGUA para melhor acompanhamento



REÚSOREÚSO

ANTIGOANTIGO ATUALATUAL

FORMA DE COMUNICAÇÃOFORMA DE COMUNICAÇÃO

O SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

Sem informações
Inserção de dados sobre reúso dos efluentes

tratados

IDENTIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 

Identificação Sequencial - 
Empresa.Unidade.Ponto de controle/ano corrente

(ex: 001.001.001/2026)

Número sem possibilidade de
rastreabilidade

Somente fora do sistema (ex: e-mails,
telefone, notificação oficial)

Avisos, botões de ações e e-mails automáticos
dentro do próprio sistema 

LOGIN E SENHA DO
USUÁRIO

LOGIN E SENHA DO
USUÁRIO

Apenas uma senha por empresa (CNPJ)
Não há identificação de histórico de alterações

Cada usuário terá seu login e senha 
Histórico de alterações identificáveis - 2ª fase

BIBLIOTECA DE
LEGISLAÇÕES

BIBLIOTECA DE
LEGISLAÇÕES

Não havia Legislações aplicáveis em um único local para
consulta/download - 2ª fase



01 02 03

04 05 06

07 08 09

 Sistema de alertas,
notificações e envio de
e-mails automáticos

Manual do Usuário 

Número de identificação
sequencial da vinculação

Salvar rascunho dos
dados preenchidos no

cadastro

Termo de
Responsabilidade

Substituição de
Responsável Técnico e
Representante Legal

Representante Legal envia
email de convite para que

usuários se cadastrem

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0
NOVAS FUNCIONALIDADESNOVAS FUNCIONALIDADES

Coordenadas Geográficas
Previsão futura:

Georreferenciamento

Acompanhamento em
tempo real do status da

vinculação 



CONSIDERAÇÕES FINAIS

O PROCON ÁGUA 3.0 consolida-se como instrumento oficial de operacionalização da NOP-INEA-48,
fortalecendo o Programa Estadual de Autocontrole de Efluentes Líquidos no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro.

A nova versão representa um avanço significativo em relação aos sistemas anteriores.

O correto preenchimento das informações, a atualização tempestiva dos cadastros e o cumprimento das
obrigações normativas são fundamentais para assegurar a efetividade do programa, prevenir impactos
ambientais e fortalecer a segurança hídrica do Estado.

SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0SISTEMA PROCON ÁGUA 3.0

PRÓXIMOS PASSOS
Envio de RAEs
Relatórios Gerenciais
Georreferenciamento
Biblioteca de legislações
Ampliação de funcionalidades



OBRIGADA!

Para dúvidas:

novoproconagua@gmail.com

Balcão de Atendimento FIRJAN - 15h às 17h


